
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD  

Departamento requisitante:  Secretária Geral, Setor de Comunicação. 

Objeto de Contratação: 

(resumir o objeto da solicitação. Ex. Compra de Cadeira, 
aquisição de curso, material de escritório, material gráfico) 

Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de licenças dos softwares ADOBE 
PHOTOSHOP GOVERNO, CANVA PRO E CAPCUT PRO, 
na modalidade assinatura, pelo período de 12 (doze) 
meses, destinadas ao atendimento das necessidades da 
Câmara Municipal de Chapecó. 

Especificação dos itens/objetos da contratação: 

(especificar quais itens ou objeto se pretende adquirir. Ex. 5 
unidades de cadeira, 10 unidades de curso, 1 un instalação 
de ar condicionado; especificar caso pretendam aquisição 
de marca/modelo específico) 

ITEM 1 - LICENÇA ADOBE PHOTOSHOP GOVERNO 
 
Adobe GOV Photoshop for teams VIP MP - Multiplataforma 
ML - Level 1 (1-9) - New 

Adobe GOV Photoshop for Teams – 
VIP 

●​ Tipo de licença: Assinatura de software 
(Subscription)​
Modalidade: Teams (licenciamento corporativo)​
Programa: Adobe VIP Government​
Software: Adobe Photoshop CC​
Plataforma: Multiplataforma (Windows e macOS)​
Idioma: Multi Language (incluindo português)​
Nível de licenciamento: Level 1 (1 a 9 usuários)​
Vigência: 12 (doze) meses. 

Funcionalidades mínimas exigidas: 

●​ Edição profissional de imagens, fotografias e 
peças gráficas;​
 

●​ Tratamento de imagens, ajustes de cor, filtros e 
efeitos avançados;​
 

●​ Criação de materiais gráficos para meios digitais 
e impressos;​
 

●​ Atualizações automáticas durante toda a vigência 
da licença;​
 

●​ Licenciamento nominal por usuário;​
 

●​ Console administrativo para gerenciamento 
centralizado das licenças;​
 

●​ Suporte técnico e atualizações fornecidos pelo 
fabricante. 

ITEM  2 - Canva Pro 

●​ Tipo de licença: Assinatura de software​
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●​ Modalidade: Pro​
 

●​ Plataforma: Web e aplicativos móveis​
 

●​ Idioma: Português​
 

●​ Vigência: 12 (doze) meses.​
 

Funcionalidades mínimas exigidas: 

●​ Acesso a modelos profissionais para criação de 
materiais institucionais;​
 

●​ Banco de imagens, vídeos, ícones e elementos 
gráficos premium;​
 

●​ Ferramentas de edição gráfica intuitivas;​
 

●​ Criação de artes para redes sociais, 
apresentações, cartazes, folders e outros 
materiais institucionais;​
 

●​ Recursos colaborativos e armazenamento em 
nuvem;​
 

●​ Possibilidade de exportação em formatos 
adequados para uso digital e impressão. 

 

ITEM 3 - CapCut Pro 

●​ Tipo de licença: Assinatura de software​
 

●​ Modalidade: Pro 
●​ Plataforma: Multiplataforma (Web, Windows, 

macOS e dispositivos móveis)​
 

●​ Idioma: Português​
 

●​ Vigência: 12 (doze) meses.​
 

Funcionalidades mínimas exigidas: 

●​ Edição avançada de vídeos institucionais;​
 

●​ Recursos de corte, transições, efeitos visuais e 
animações;​
 

●​ Banco de trilhas sonoras, efeitos sonoros e 
elementos visuais;​
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●​ Exportação de vídeos em alta resolução;​
 

●​ Atualizações automáticas durante a vigência da 
assinatura;​
 

●​ Compatibilidade com conteúdos destinados a 
redes sociais e canais institucionais. 

 

 DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

As licenças deverão ter vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de ativação, a qual deverá 
ocorrer imediatamente após a formalização da 
contratação. 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

O fornecimento das licenças deverá ocorrer de forma 
eletrônica, por meio de: 

Credenciais de acesso; 

Convite para integração às plataformas dos fabricantes; ou 

Outros meios oficiais definidos pelo fabricante. 

A ativação das licenças deverá ocorrer em até 5 (cinco) 
dias úteis após a emissão da Autorização de 
Fornecimento ou instrumento equivalente. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Fornecer licenças originais, válidas e em conformidade 
com as especificações deste Termo de Referência; 

Garantir o pleno funcionamento das licenças durante toda 
a vigência contratual; 

Prestar suporte técnico referente à ativação e regularidade 
das licenças; 

Assegurar a atualização dos softwares durante a vigência 
do contrato; 

Responsabilizar-se por eventuais irregularidades 
relacionadas à legitimidade das licenças fornecidas. 

DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado em parcela única, 
correspondente ao valor total das licenças contratadas, 
após a disponibilização e ativação integral dos softwares, 
pelo período de 12 (doze) meses. 
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O pagamento ocorrerá mediante apresentação de nota 
fiscal, em até 21 dias, observadas as normas 
administrativas e financeiras da Câmara Municipal de 
Chapecó. 

Justificativa da necessidade da contratação: 

(resumir a necessidade do objeto/serviço, sua finalidade e 
destinação; informar caso seja contratação para algum 
programa específico, ex. amigo da escola, cinema na 
câmara, escola do legislativo, procuradoria da mulher ) 

A Câmara Municipal necessita de ferramentas adequadas 
para a produção e edição de conteúdos gráficos e 
audiovisuais, especialmente vídeos e artes para redes 
sociais, para atendimento da crescente demanda por 
conteúdo visual, engajamento e  comunicação eficaz com 
a comunidade, garantindo qualidade técnica, 
padronização visual e agilidade na comunicação 
pública. 

Os softwares descritos neste documento são amplamente 
utilizados no mercado, reconhecidos por sua confiabilidade 
e desempenho, permitindo melhor aproveitamento dos 
recursos humanos disponíveis, redução de retrabalho e 
maior eficiência na comunicação institucional, atendendo 
aos princípios da eficiência, economicidade e interesse 
público. 

O Adobe Photoshop é um software profissional de edição 
e tratamento de imagens, utilizado para criação, edição e 
aprimoramento de fotografias e peças gráficas, permitindo 
ajustes de cores, aplicação de efeitos, manipulação de 
imagens, composição visual e preparação de materiais 
para uso digital e impresso, sendo amplamente adotado 
como padrão de mercado para produção gráfica 
institucional. 

O Canva Pro oferece uma ampla biblioteca de imagens 
licenciadas, templates profissionais, recursos de edição 
avançada e ferramentas de branding que facilitam a 
padronização visual da comunicação da Câmara.  

Já o CapCut Pro é uma ferramenta prática e completa para 
edição de vídeos institucionais e informativos, otimizando o 
processo de produção audiovisual com recursos que não 
estão disponíveis na versão gratuita. 

Justificativa da escolha do fornecedor: 

(realizar o preenchimento caso tenha ocorrido pelo setor 
requisitante, prévia pesquisa de mercado, com a definição 
do fornecedor a ser contratado) 

Não aplicável, eis que o procedimento se inicia para 
processo com propostas públicas (Dispensa Eletrônica, 
Pregão Eletrônico, etc).    

Justificativa do valor da contratação: 

(realizar o preenchimento caso tenha ocorrido pelo setor 
requisitante prévia pesquisa de mercado, com a definição do 
valor do objeto, itens) 

A estimativa do valor constará no Termo de Formalização 
de Pesquisa de Preços, constando em anexo as fontes 
pesquisadas e os orçamentos obtidos. 
 

 Previsão da contratação no plano de contratações 
anual: 

O Plano de Contratações Anual (PCA) da Câmara 
Municipal de Chapecó/SC para o exercício de 2026 
foi instituído por meio da Portaria nº 117/2025, 
publicada em 27 de outubro de 2025. 

O objeto da presente contratação encontra-se 
devidamente previsto no PCA, conforme Item 13 - 
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Serviços de Tecnologia da Informação.  

Previsão de datas 

(incluir data/tempo para início, urgência da contratação) 

Solicitações para a vigência da contratação.  

Item 1 - Adobe Photoshop: Licença atual vence em 
10/02/2026. 

Os demais itens ainda não foram contratados 
anteriormente, sendo nova contratação. 

 

Observações Gerais 

(incluir observações/apontamos para auxiliar na contratação 
do objeto ou outras informações importantes para a 
contratação da demanda) 

 

 

 

Chapecó-SC,  data da assinatura digital.  

 

 

 

Leonardo Roberto Grellmann 

Secretário(a)-Geral da Câmara Municipal de Chapecó-SC 

Portaria nº 1/2026 
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